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Estado do Paraná

ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 46/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO í6/20í5- PMNSB

O MUNICIPIO DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr, Claudemir Valério, RG no

4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N" 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO No 16/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE
registrar os preços para eventual aquisição de materiais de enfemagem para suprir as necessidades da
Secretária Municipal de Saúde, conforme especificado, oferecido pela empresa COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

95.433.397/0001 -1 1 , com endereço à Rua Julio Bartolomeu Taborda Luiz, 270 - CEP: 82600-070 - Bairro: Atuba,
Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. João Reinaldo Tulio, inscrito no CPF sob n0. 170,579.149-20, RG

n" 931.685-0 PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta Íoi classiÍicada, observada as
especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de enÍermagem para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônlco N." 16/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. 0 Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçôes, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos tennos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6,906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA . ESPECI DO OBJETO E REGISTRADOS
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para seu armazenamento e transporte,
Equipamento acompanhado de estojo
exclusivo para proteção e transporte.
Acompanhado de manual de instrução
em português. Garantia de, no mínimo,
1 ano. Alumínio Anodizado

018 1 4684 ANTROPÔMETRO VERTICAL
PORTATIL Equipamento destinado à
medição de pessoas, Fabricado em
material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil
higienizaçã0. Deve incluir todas as
peças necessárias para sua utilizaçã0.
Equipamento leve e apropriado para o
transporte. Escala numérica gravada

em tinta resistente ao uso. Escala
numérica bilateral Íixada em material
desmontável que se encaixem com
precisão e mantenham-se estáveis
durante o uso. Escala numérica

construída em centímetros, com
graduação (precisão) de 1 mm. Escala
numérica com, no mínimo, 200 cm
úteis. Escala numérica com indicação
da dezena (em números maiores) a

cada 10 cm. Cursor (parte móvel)deve
permitir o deslize suave e estável,
mantendo ângulo de 90 graus com a

escala numérica. Deve apresentar base
de sustentação para apoio dos pés,
permitindo adequado nivelamento.
Deve incluir indicador de leitura

simplificado que aponte o valor da
mediçã0. Equipamento acompanhado
de bolsa com alça exclusiva para

proteção e transporte. Equipamento

acompanhado de manual de instrução

em português. Garantia, mínima, de 01

an0

MD/
TRENA

UN 2,00 99,73 199,46

020 1 6444 ASPIRADoR DE SECREÇÃO t\,tRttURL

TIPO REVOLVER são elétrico, com

frasco coletor com capacidade de 500

ml, possibilita ser submetido a
processos de esterilização com a

bomba do aspirador reutilizável,
permitindo sucção através de tubo

endotraqueal. 0 kit contém: 1 bomba de

sucção tipo revólver; 1 frasco de coleta

com as cânulas adulto, infantil e

neonatal; 3 diÍerentes para sucçã0.

MD/
COMFY

VAC

UN 1,00 305,00 305,00

044 1 5648 CONJUNTO DE LARINGOSCOPIO,

convencional, adulto e infantil lâminas

MD/
CONVE

UN 1,00 450,00 450,00
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retas inox com 7 peças 4089 - ADC,
Composto de 1 cabo de laringoscópio
aço inox adulto, funciona com 2 pilhas
médias. 1 cabo de laringoscópio aço
inox infantil, funciona com 2 pilhas
pequenas. 5 Peças lâminas de
laringoscopio aço inox retas do no 0 ao
4. Com estojo.

NCION

AL

085 1 4741 0xíMETRO DE PULSo tipo ctip portátil

de dedo mede e mostra valores
confiáveis da spo2 e da freqüência
cardíaca. botão único de ligação para

facilitar a operaçã0, visor grande e fácil
visualizaçã0, compacto, portátil e
iluminado. alimentação através de duas
pilhas alcalinas aaa. dispositivo desliga
automaticamente apos 8 segundos sem
atividade.características: peso: 379
(excluindo as pilhas) tamanho: 63,5 x
34 x 35mm

ROSSM

AX/
SBlOO

UN 1,00 221,65 221,65

098 1 5659 REANIMADOR MANUAL ADULTO
VINIL LATEX balão auto-inÍlávelem
vinil. máscara Íacial anatômica com
bojo de policarbonato e coxim de vinil
auto-inflável, conexão de enkada para

alimentação de oxigênio, válvula

unidirecional com dispositivo de

segurança. bolsa para transporte

MD/
ADULT

0

UN 1,00 125,49 125,49

099 1 4752 REANIMADOR MANUAL INFANTIL

VINIL LATEX balão auto-inflávelem
vinil. máscara facial anatômica com

bojo de policarbonato e coxim de vinil

auto-inflável, conexão de entrada para

alimentação de oxigênio, válvula

unidirecional com dispositivo de
segurança. bolsa para transporte

MD/
PEDIAT

RICO

UN ,00 125,49 125,49

TOTAL 3.077,09

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçnrUeNTÁRh
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

5 ,001, 1 0,301.0340.2034

2015 lzloo loa.oor . 1 0.301.0340.2034 llos
2015 lzsos loa.oor.r 0.s01.0340.2034 ltzq
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201 5 lzsto loa.oor ,1 0.301 .0340.2034 lszs
2015 lzsao loa.ooz, r o.eo1 .0360.2036 laes
2015 lzo+o lo

2015 lzoso loa.ooz. r o.so1 .0370,2037 l+so
201 5 lzarc loa.ooz. r o.so r .osoo.20sa FsB
2015 lztoo loa.ooz. r 0.s04.0390.2039 lqgt
2015 lztto loe.ooz, r o,so5,04oo,204o l+st

CLAUSULA QU|NTA. DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Reglstro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do
Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláucula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla deÍesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Regisho

de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESAVENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍlcarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou
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ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, eÍetuando os necessários ajustes ou
reparos sem Ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo neóessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiais
dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBR|GAçÔES DO MUNICíP|o
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura,
para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo
Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgão
Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO L

CLAUSULA NoNA- DAAUTORTZAçÃO PARAAQUTSTçÃO E EMISSÃO DAS AUTORTZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador, A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍlcação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de enkega será de ate 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de Íornecimento emitido pelo

Município.

cúUSULA oÉclma PRIMEIRA. Do LoCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art, 73, inciso ll, alínea 
ua", 

da Lei Federal 8,666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado, É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especiÍicações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Ôrgão Gerenciador, sendo sua

confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido

pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município
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de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,
encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
1612015 - PMNSB, Nenhum pagamento será eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CúuSuu DÉcIMA QUARTA- DAS coNDlcÔes cenas A sEREM ATENDIDAS
0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufatu rados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a paÉir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da valldade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Códlgo de Defesa do Consumidor
quanto às condiçôes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especificações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes, sem qualquor ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorizaçâo da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizer declaração Íalsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os

procedimentos legais, soÍrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior,

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍlcativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do
valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de parlicipar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por
prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla
defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Adminiskaçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍlcado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da
Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍlcaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉC|MA SÉrrm. DAS DTSPOSTçoES FTNA|S

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 16/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçÕes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,
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0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍlcarem vÍcios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0.
E, para Ílrmeza e validade do q

representantes das partes, Orgr
1ue Íoi pactuado, lavrou-se a

ão Gerenciador e o Detentor

que depois de lida, será assinada pelos

icos Hospitalares Macrosul Ltda

5

Prefeito

João Rei

Empresa: Comercio de Materiais

382-0

Tulio

CNPJ: 95.433.397/0001 -1 1

Detentora da Ata

tll,tr.o C 0\- 0furn..tlda
' Aline Campos G.Almeida

EnÍermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata

I
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ATA DE REG]STRo DE pREço N.o 47120í5 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO NO 16/2015. PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N" 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classiÍlcação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No í6/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE

registrar os preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as necessidades da

Secretária Municipal de Saúde, conforme especiÍicado, oferecido pela empresa DALBEX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 15.025.636/0001-

65, com endereço à Rua Olavo Bilac, 86 A - CEP: 99050-050 - Bairro: Vila Petrópolis, Passo Fundo/RS, neste

ato representada pelo Sr. Jackson Antonio Bugança, inscrito no CPF sob n0. 000.595.430-43, RG n"

9082084915, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de enÍermagem para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão EIetrônlco N." 16/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍlciário do registro teÉ
preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6,906/03.

LA SEGUNDA - ESPEC DO OBJETO E REGISTRADOS

101 1 1095 SCALP No 25G dispositivo para inÍusão

venosa, descartável, estéril, siliconizada,

com cânula de aço inoxidável, parede

Íina, com bísel trifacetado, asa plástica

flexível ou similar, com identiÍicação do

calibre na asa, protetor rígido, tubo
transparente flexível, conector luer e

tampa protetora, cor padrão universal.

embalagem individual com abertura

asséptica, contendo externamente dados

de identificaçã0, procedência, tipo e data

de esterilizaçã0, validade, n0 do lote e

registro ms

SOLIDOR UN 500,00 0,14 70,00

052 1 6447 ESPATULA EM MADEIRA (ABAIXADOR

DE LíNGUA)

ESTILO PCTE 30,00 2,25 67,50

064 1 4729 FITA MICROPORE medindo 25 mm x 10 MAXICO UN 100,00 1,23 123,00

1
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m de comprimento com capa, fita
cirúrgica, porosa, supeíície adesiva,
hipoalergênica - rolos l-

TOTAL 260,50

CLAÚSULA TERCETRA . DA VIGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

15

201 5 lzsoo loa.oor.r 0.s01 .0340.2034 lsos
2015 lzsos loa.oor, 1 0,301.0340.2034 lsz+
2015 lzsto los,oor .1 0.301,0340.2034 lszs
201 5 lzsao loa.ooz.r o.so1 .0360.2036 l+ss

201 5 lzo+o loa.ooz. r o,so1 .0370.2037 l+gs

201 5 lzoso loa,ooz. r o.so1,o3zo.2037 l+oo

201 5 lzozo log.ooz. r o.eo1.o38o.2o3B l+ga

201 5 lztoo loe.ooz. r 0.e04.0390.2039 l+gz

201 5 lztto loa.ooz. r o.sos,04oo.204o l+sz

cúusulA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Regisho de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o

contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditorio e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;
- o seu preço regiskado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

\
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preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍlcação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigaçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúUSULA SÉilMA - DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA VENcEDoRA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da Íabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicaçÕes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, Íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de,5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cúusuLA oTTAVA- DAS oBRrGAçôES Do MuNrclplo
Caberá a PreÍeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Ôrgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO L

cúusuLA NoNA - DA AUToRTZAçÂo nARA AeursçÃo E EurssÃo DAs AUToRTzAçôEs DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peb Ôrgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de Íomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA. DO PRAzO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fomecimento emitido pelo

Município.

\Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

3





PREFEITURA MUNICIPAL, 811NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Ílcando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 

ua', 
da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alÍnea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução
dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conÍorme especificações
neste Pregão Eletrônlco em especial o seu ANEXO L A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em
outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo 0rgão Gerenciador, sendo sua
confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios
ou outros documentos que se fizer necessário,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (úinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos orgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara íará o devido
pagamento mediante deposito bancário, Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,

encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
16/2015 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de prEos ou a coneção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

reman ufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver Íora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA- DAS SANÇoES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(Ensb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\





PREFEITURA MUNIGIPAL, BtzNOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, soÍrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;
. Cancelamento do regisho na Ata;
. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que seÉ aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das
penalidades ocorrerá depois de defesa previa do interessado, no pravo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) ahasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉcIMA SExTA. Do CoNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da
Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

)
5
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b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou
recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital,

cLÁusuLA oÉcrua sÉrrul. DAS Drspos!çôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 16/20í5 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do

fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude Ílscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

cúUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a

representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor Ata.
ata, que depois de lida, será assinada pelos

Competente

SSP/PR

ntos Eireli- EPP

()

Prefeito

da Ata

0r,1. "i, C
/ Aline Campos

â 0J,r».rt'e-
G.JAlmeida

Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 48/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/20í5 - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563,691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em

conformidade com as Leis N" 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE

registrar os preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as necessidades da

Secretária Municipal de Saúde, conforme especificado, oferecido pela empresa LITORALM COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS EIRELI - ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no,

18,941,818/0001-74, com endereço à Rua Araquari, 80 - CEP: 88337-480 - Bairro: Municípios, Balneário

Camboriú/SC, neste ato representada por seu procurador, Sr. Nédio Justino Massochin, inscrito no CPF sob

n0. 177.619,640-68, RG n" 1019046091, doravante denominado Detentorda Ata, cuja proposta foiclassiÍlcada,

observada as especiÍlcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especiflcados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 16/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lein0 8,666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPEC DO OBJETO E REGISTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43-3266.8100, X - 86.2
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EUROFAR

MA

FR 50,00 3,35 167,50119 1 lsono FtstoLoctco frasco

ItOOOrt(solução de cloreto de sodio

la 0,9%) injetávele sem

lconservantes. acondicionado em

lfrm.or plásticos transparentes

1 035

lsono FtSloLoclco Írasco 100m1

l(soluçao de cloreto de sódio a

lO,g%) injetavel e sem conservantes

lacondicionado em Írascos plásticos

Itransparentes.

1072 EUROFAR

MA

FR 400,00 1,90 760,00120 1

1 2 1 1 lsono FlsloLoclco frasco 500 ml

l(soluçao de cloreto de sódio a

10,9%1 inletável e sem conservantes.

lacondicionado em Írascos plásticos

Itransparentes

1 034 EUROFAR

MA

FR 450,00 2,35 1,057,50

ANDREONI PCTE 100,00 10,19 1.019,00022 1 1047 lnrnOUm DE CREPOM DE 15 CM
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de largura por 3.0 m de
comprimento contendo 18 fios cm2,
pacote c/12 unidades,
conÍeccionada em algodão cru ou
componente sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desÍiamento, elasticidade
adeq uada, enrolada unifomnemente
de forma contínua e cilíndrica, não
estéril, embalagem individual e com
dados de identificaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilizaçã0, no do lote, registro ms

023 1 1 049 ATADURA DE CREPOM DE 20 CM
de largura por 3.0 m de
comprimento contendo 18 fios cm2,
pacote c/1 2 unidades,

confeccionada em algodâo cru ou
componente sintético, bordas com
acabamento que impeça o
desÍiamento, elasticidade
adequada, enrolada uniÍormemente
de Íorma contínua e cilíndrica, não
estéril, embalagem individual e com
dados de identiÍicaçã0,
procedência, data e tipo de
esterilizaçã0, no do lote, registro ms

ANDREONI PCTE 100,00 10,91 1 .091,00

003 I 4672 ABOCATH No 22G, caixa com 50
unidades

SOLIDOR CX 5,00 26,00 130,00

043 1 47 1 1 COMPRESSA DE GAZE hidróÍila

7 .5x7.5 cm com densidade de 11

[ios/cm2, confeccionada em tecido
100% algodão, de cor branca,
isento de impurezas, apresentando-
se em 8 camadas e 5 dobras (para

denko) tramado no tecido, não

estéril, pacotes c/ 500 compressas

MB TÊXTIL PCTE 150,00 10,50 1.575,00

048 1 4720 EQUIPO MACROGOTAS com

câmara de gotejamento flexível e

transparente (relação 20 gotas/ml),
ponta perfu rante (penehador) para

adaptação em frasco (ampolas)

bolsas, protetor da ponta perfurante

(penetrador), pinça rolete, tubo
fl exível transparente, conector luer
macho (encaixe por pressão),

protetor do conector. estéril,

descartável, embalado
individualmente com dados de

identificaçã0, procedência, tipo e
data de esterilizaçã0, validade, no

do lote, registrado ms., de acordo

TKL UN 600,00 0,90 540,00

/

2
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com as normas da abnt

051 1 1 055 ESPARADRAPO BRANCO 10 x 4,5
c/ capa.

MISSNER UN 80,00 4,49 358,40

063 1 4728 FITA AUTOCLAVE 19mm x 30m -

3m.
MASTERFI

X
UN 20,00 2,20 44,00

081 1 3384 LUVA DESCARTAVEL
INDIVIDUAL, estéril, tamanho
pequeno confeccionada em látex

natural, íntegro e uniforme, formato

anatômico, ambidestra, lubrificada

com material bio-absorvível em
quantidade adequada, resistente a

traçã0, atóxica, hipoalergênica,

embalada individualmente e com

abertura asséptica, caixa c/100
unidades

DESCARP

ACK
CX 120,00 14,23 1,707,60

083 1 3393 MASCARA CIRURGICA
DESCARTAVEL BRANCA,

TRIPLA. COM ELASTICO CAIXA

COM 50 UNIDADES.

DESCARP

ACK

CX 10,00 4,65 46,50

TOTAL 8.496,50

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCh
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

15

201 5 lzsoo loa,oor.r o.so1 .0340,2034 lsos

2015 lzgos loo.oor.r 0,s01.0340.2034 lszt
2015 lzuo loe,oor, r 0.e01.0340.2034 lszs
2015 lzsao loa.ooz, r o,so1 .0360,2036 lass

2015 lzo+o loe,ooz. r 0.e01.0370.2037 lass

201 5 lzoso loo.ooz. r 0.s01,0370.2037 l+so

201 5 lzato loa.ooz. r o.so1 .0380.2038 l+sa

2015 lzzoo loa.ooz. r 0.e04.0390.2039 l+st
201 5 lztto loa.ooz, r o.eo5.04oo.204o lte,

CLAUSULA QUTNTA. DA VALTDADE DoS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Adminiskação Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na C!áusula seg exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando sem

J
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que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo 0rgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em Íunção da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA
O Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem deÍeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à

entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor

deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de.5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde

que os danos causados não sejam de responsabilidade do 0rgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outrc procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRTGAçÔES DO MUNIC|PIO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos

Detentor da Ata;

materiais, que venham a solicitado pelo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8 x - 86.2s0-000
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- aprovar, quando necessário, o cronograma Íísico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Orgão
Gerenciador ou com as especlÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

CLAUSULA NONA - DA AUTORTZAçÃO PARA AQUTSTçÃO E EM|SSÂO DAS AUTORTZAçOES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Regisko de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante,

CúUSULA DÉcIMA. Do PRAzo DE ENTREGA
O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução
dos mateíais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação conÍorme especiÍicações

neste Pregão Eletrônlco em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros doôumentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios

ou outros documentos que se Ílzer necessário.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido

pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
1612015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária,

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAs CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

reman ufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condiçÕes dos materiais entregues;
- Eíetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especificaçÕes contidas
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente,
0 Detentor da Ata ficará obrigado al
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.
Manterem durante a execução do conkato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS sANÇôES ADMtNtsrRATlvAs
A recusa injustiflcada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e
alteraçoes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os
1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometerem Íraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
prejuÍzo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

inÍrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
. Cancelamento do regisko na Ata;
o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Adminiskação Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçáo Pública. A aplicação das
penalidades ocorrerá depois de deÍesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato,

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elékica e água;
d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modiflcações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo
Município.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da
Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiícado para o item não apresentar situação regular quando da emissâo da Nota de Empenho, ou
recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital,

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA. DAs DrsposrçôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 16/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do

fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude Íiscal,

garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

O conkatado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. Do FORo
Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0,

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 11/06/2015.
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